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LEI MUNICIPAL I.228 DE 20 JANBIRO DE 2023

..AUTORIZA O PODEREXECUTIVO MUNICIPAL A
RECEBER EM COMODATO A GESTÃO DO
SILVEIRAS FUTEBOL CLUBE - SFC E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.''

O Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILVA, Prefeito

Municipal de Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. Lo Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em

comodato pelo período de 02 (dois) anos,2023 e2024, a gestão do Silveiras Futebol
I

Clube - SFC.

Art.2o Fica autorizado o município a firmar contrato de comodato pelo

período de 02 (dois) anos,2023 
" 

ì024, com o Silveiras Futebol Clube - SFC

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Silveiras, 20 de janeiro de 2023
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